
 

 

 

 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

GABINETE DO VEREADOR DR. FERNANDO SANTÓRIO 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº______2025 

 

 

EMENTA: Concede a outorga de “Comenda 

Moxuara” ao Dr. Jovarci Motta, em 

reconhecimento pelos grandes e relevantes 

serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por 

intermédio do Excelentíssimo Senhor Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas 

prerrogativas e atribuições legais, previstas no Regimento Interno e na Lei Orgânica do 

Município, vem respeitosamente, apresentar e submeter à deliberação do Douto Plenário desta 

Augusta Casa de Leis, o Projeto de Decreto Legislativo que segue:  

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica concedido a outorga de “Comenda Moxuara” ao Dr. Jovarci Motta, pelos 

relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica.  

 

Art. 2º. Este Projeto de Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 4º. Registre-se. Publique-se. Arquive-se.  

 

 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, 10 de Outubro de 2025. 

 

DR. FERNANDO SANTÓRIO  

VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem por objetivo conceder a Comenda Moxuara ao médico Dr. Jovarci 

Motta, popularmente conhecido como Dr. Motta, em reconhecimento à sua expressiva 

contribuição para o fortalecimento da saúde pública e para o bem-estar da população de 

Cariacica. 

Profissional de ampla trajetória na área médica, o Dr. Motta é graduado em Medicina, com 

especialização em Pediatria, área na qual se destaca pela excelência técnica, empatia no 

atendimento e dedicação integral aos pacientes. Ao longo de sua carreira, constrói diariamente 

uma relação sólida de confiança com a comunidade, marcada por um compromisso genuíno 

com o cuidado humano e com os princípios que norteiam o Sistema Único de Saúde (SUS). 

Com atuação reconhecida tanto na rede pública quanto na rede privada de saúde, o Dr. Motta 

se consolida como uma das principais referências médicas de Cariacica. Exerce funções de 

relevância na gestão pública municipal, contribuindo diretamente para a melhoria dos serviços 

de urgência e emergência, especialmente através de sua atuação como diretor do Pronto 

Atendimento de Alto Lage, onde demonstra sensibilidade administrativa e capacidade técnica 

na condução das demandas da saúde local. 

Sua dedicação vai além da prática clínica: o Dr. Motta se mostra constantemente participativo 

em ações sociais, campanhas de saúde e projetos de orientação preventiva, levando 

atendimento e informação a quem mais precisa. Essa postura reforça seu compromisso com os 

valores da ética, da cidadania e da promoção da vida. Pilares fundamentais de uma sociedade 

mais justa e solidária. 

Por seu histórico de trabalho, competência e contribuição contínua para o desenvolvimento da 

saúde em Cariacica, o nome de Dr. Jovarci Motta representa não apenas a figura de um médico 

exemplar, mas também de um cidadão comprometido com o progresso e o cuidado com o 

próximo. 

A Comenda Moxuara, uma das maiores honrarias concedidas por esta Casa de Leis, é, portanto, 

o reconhecimento merecido de um profissional que exerce sua missão com excelência, 

humanidade e amor à cidade. 

Diante do exposto, a concessão desta comenda se justifica plenamente como forma de gratidão 

e homenagem a um cariaciquense que honra a medicina e engrandece o nome do nosso 

município. 
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DR. FERNANDO SANTÓRIO  

VEREADOR 
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